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REIVINDICAÇÕES 

1. Rede semi-interpenetrante de poli 2-

hidróxietilmetacrilato-poli ácido láctico caracterizada por 

compreender o polímero PLA entrelaçado na rede do polímero 

PHEMA. 

2. Rede, de acordo com a reivindicação 1 caracterizada por 

compreender respectivamente entre 20:80 e 80:20 % m/m dos 

precursores da polimerização (HEMA+TBPO) e de PLA.  

3. Rede, de acordo com a reivindicação 1 caracterizada pelo 

fato do PLA poder ser substituído por um poliéster 

selecionado do grupo poli-L ácido láctico (PLLA), o poli D- 

ácido láctico (PDLA) ou uma mistura destes(PDLLA). 

4. Rede, de acordo com a reivindicação 3 caracterizada por 

compreender respectivamente entre 30:70 e 70:30 % m/m dos 

precursores da polimerização (HEMA+TBPO) e do poli-L ácido 

láctico (PLA), poli D- ácido lático (PDLA) ou uma mistura 

destes (PDLLA).  

5.  Rede, de acordo com a reivindicação 2 caracterizada por 

compreender, mais preferencialmente, entre 40:60 e 60:40 % 

m/m dos precursores da polimerização (HEMA e TBPO) e de 

PLA, respectivamente. 

6. Processo de produção de uma rede semi-interpenetrante de 

poli 2-hidróxietilmetacrilato-poli ácido láctico (PHEMA-

PLA) caracterizado por ser realizado via controle das 

variáveis entálpicas, sem uso de solventes, totalmente 

seco, que compreende as etapas simultâneas de: 
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a)Produção do polímero PHEMA; 

b)Fusão do poliéster (PLA), e 

c)Entrelaçamento das cadeias moleculares do PLA sob a 

rede polimérica do PHEMA formado.  

7. Processo, de acordo com a reivindicação 6 caracterizado 

pelo fato de na etapa (a) o PHEMA é obtido pela mistura do 

monômero 2-hidróxi etil metacrilato (HEMA) com 0,1 a 5% de 

um termoiniciador, a uma temperatura de reação variável 

entre 200 e 300°C, em atmosfera  modificada por nitrogênio, 

e taxa de aquecimento variável entre 5 e 15°C/minuto e por 

um tempo variável entre 15 e 20 minutos. 

8. Processo, de acordo com a reivindicação 7 caracterizado 

por preferencialmente, é utilizado entre 0,5 a 2% do 

termoiniciador di terc- butil peróxido (TBPO); a 

temperatura de reação variável entre 220 e 280°C, a 

atmosfera é modificada por N2, e taxa de aquecimento 

variável entre 8 e 11°C/minuto. 

9. Processo, de acordo com a reivindicação 6 caracterizado 

pelo fato de na etapa (b), um poliéster que compreende poli 

ácido láctico (PLA), é fundido a uma temperatura variável 

entre 200 e 300°C, a uma taxa de aquecimento variável entre 

5 e 15°C/minuto, sob fluxo de N2 entre 50 a 200 mL/min e 

por um período de tempo variável entre 15 e 50 minutos; em 

seguida, entre 20 e 80% em massa % da mistura HEMA+TBPO é 

adicionada entre 80 e 20% em massa do PLA. 

10. Processo, de acordo com a reivindicação 6 caracterizado 
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pelo fato da mistura entre HEMA+termoiniciador obtida na 

etapa (a) ser mantida sob aquecimento, até o final da etapa 

(b). 

11. Processo, de acordo com a reivindicação 6 caracterizado 

por preferencialmente, a temperatura de fusão ser de entre 

220 a 280°C; ser adicionada entre 30 e 70% em massa da 

mistura HEMA+TBPO a entre 70 e 30% do PLA.  

12. Processo, de acordo com a reivindicação 11 

caracterizado por mais preferencialmente, entre 40 e 60% em 

massa da mistura HEMA+TBPO a entre 60 e 40% do PLA. 

13. Uso da rede semi-interpenetrante de poli 2-

hidróxietilmetacrilato-poli ácido láctico de acordo com 

qualquer uma das reivindicações 1 a 5 caracterizado por ser 

aplicável em cultivo celular e na engenharia tecidual. 
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